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Altera anexos da Lei n° 2.068, de 23 de junho de 

2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

período 2018-2021.  

Art.  1° Os anexos de metas e prioridades físicos e financeiros da Lei n2  2.068, de 23 de 

junho de 2017, passam a vigorar de acordo com a redação dada aos anexos desta Lei.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 	 FLS.1? 	° 

Faz-se necessária a apresentação de substitutivo para correção de redação e adequá-

lo à técnica legislativa, sem prejudicar o sentido. 

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2020. 

Vereadora iVlarlene Sbares'Mun 

Relatora 
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